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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
OFÍCIO GG/PL Nº 425

RIO DE JANEIRO, 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 25 de novembro de
2022, do Ofício nº 506 -M, de 24 de novembro de 2022, Projeto de
Lei n.º 6460 de 2022 de autoria do Deputado Max Lemos que, “DIS-
PÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TRIBUTOS AOS IMÓVEIS DE PRO-
GRAMAS SOCIAIS FINANCIADOS PELA CEHAB - COMPANHIA
ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 6460/2022, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO MAX LEMOS, QUE “DISPÕE SO-
BRE A ISENÇÃO DE TRIBUTOS AOS IMÓ-
VEIS DE PROGRAMAS SOCIAIS FINANCIA-
DOS PELA CEHAB - COMPANHIA ESTADUAL
DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO”.

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la.

Tenciona, a presente proposta, conferir isenção e anistiar imóveis de
programas sociais financiados pela Cehab-RJ, quanto à Taxa de In-
cêndio - Corpo de Bombeiros, Taxa Judicial - Tribunal de Justiça e
Multa CECA - Secretaria de Estado de Meio Ambiente. Entretanto,
ainda que louvável, ao ser analisada pela Procuradoria Geral do Es-
tado, a matéria esbarrou em aspectos quanto à sua constitucionali-
dade, que não permitem sua sanção, conforme se expõe a seguir.

Destacou-se, inicialmente, que a redação do projeto possui impreci-
sões técnicas importantes. É que, a rigor, o beneficiário das isenções
pretendidas é a pessoa física ou jurídica que figura na relação jurídica
como devedora, e não o imóvel que ela ocupa. No caso das multas
ambientais, essa imprecisão tem efeitos um pouco mais sérios, já
que, somente com algum esforço hermenêutico, poder-se-ia interpretar
a norma como fazendo referência a condutas praticadas pelo adqui-
rente do bem e que tenham relação com o imóvel - isso no entanto
seria uma extrapolação excessiva (e portanto indevida) da literalidade
do texto, capaz de gerar grave insegurança jurídica.

Mas, mais importante do que isso, ao prever a isenção “genérica” do
pagamento de multas ambientais aplicadas pela CECA “aos imóveis”
financiados pela CEHAB, o projeto interdita parcialmente o poder-de-
ver de fiscalização ambiental do Estado, prejudicando o exercício de
sua competência constitucional para a proteção do meio ambiente
(art. 23, inciso VI, da CRFB), além de violar o mandado constitucional
de responsabilização dos infratores pelos danos causados ao meio
ambiente (art. 225, § 3º, da CRFB).

No caso da taxa judiciária, a incongruência do projeto é ainda maior.
Com efeito, veja-se que, no Estado do Rio de Janeiro, a aludida taxa
é definida como tributo incidente “sobre os serviços de atuação dos
magistrados, e dos membros do Ministério Público, em qualquer pro-
cedimento judicial, e será devida, conforme o caso, por aqueles que
recorrerem à Justiça Estadual, perante qualquer Juízo ou Tribunal, pe-
lo interessado na prática do ato” (art. 112 do Decreto-Lei Estadual n.
05/1975), de tal modo que não há sentido em dizer que um certo
imóvel será “isento” de taxa judiciária ou que receberá anistia de dé-
bitos dessa natureza eventualmente existentes.

Aliás, importa esclarecer acerca da necessidade de substituição do
termo "isenção" por "anistia", esse sim destinado à exclusão de in-
frações e penalidades, como é o caso de uma multa, bem como da
taxa judiciária, considerada sua natureza de tributo.

Todas estas imprecisões técnicas acabam - por sua intensidade - re-
presentando verdadeira violação ao princípio da segurança jurídica,
uma vez que eventual sanção da lei traria consequências jurídicas ex-
tremamente incertas difícil.

Em relação à previsão de anistia da multa ambiental, temos o mesmo
problema de (in)segurança jurídica, uma vez que não existe “multa
ambiental ... dos imóveis” e sim multa ambiental aplicada à determi-
nada pessoa. Além disso, ao pretender restringir o âmbito de incidên-
cia da norma a um grupo específico de indivíduos, mesmo quando há
outros que se encontrem em situações fática e jurídica semelhantes
(a exemplo dos beneficiários do programa Minha Casa Minha Vida), o
legislador viola o princípio da isonomia (art. 5º, caput, da CRFB).

Demais de tudo isso, é de se considerar que o art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal
(acrescentado pela Emenda Constitucional 95/16) estabelece que “A
proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renún-
cia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro”. De modo semelhante dispõe o art. 14 da
Lei Complementar Federal nº 101/2000 3 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Ora, trata-se de dispositivo importante para a manutenção da higidez
das contas públicas, em especial porque o legislador pretende excluir
definitivamente a arrecadação pública proveniente das atividades ob-
jeto da isenção/anistia.

Por fim, a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento Econômi-
co-Financeiro do Regime de Recuperação Fiscal, instada a se mani-
festar sobre o tema, informou que caso a medida venha a ser im-
plementada, consubstanciará violação às regras do Novo Regime de
Recuperação Fiscal sob o qual o Estado do Rio de Janeiro encontra-
se submetido.

Desta forma, não me restou outra escolha senão apor veto total ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2446660

OFÍCIO GG/PL Nº 426
RIO DE JANEIRO, 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 25 de novembro de
2022, do Ofício nº 507 -M, de 24 de novembro de 2022, Projeto de
Lei n.º 1703 de 2016 de autoria do Deputado Marcos Muller que,
“PROÍBE, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE AS EMPRESAS
DE TELEVISÃO POR ASSINATURA ENVIEM COBRANÇAS OU
QUALQUER OUTRO TIPO DE AVISO AOS ASSINANTES POR

MEIO DE MENSAGENS NA TELEVISÃO, EM MEIO ÀS PROGRA-
MAÇÕES TELEVISIVAS HABITUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI
Nº 1703/2016, DE AUTORIA DO SENHOR DEPU-
TADO MARCOS MULLER, QUE: PROÍBE, NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, QUE AS EMPRESAS
DE TELEVISÃO POR ASSINATURA ENVIEM CO-
BRANÇAS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AVI-
SO AOS ASSINANTES POR MEIO DE MENSA-
GENS NA TELEVISÃO, EM MEIO ÀS PROGRAMA-
ÇÕES TELEVISIVAS HABITUAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o presente Projeto de
Lei, que pretende proibir que as empresas de televisão por assinatura
enviem cobranças ou aviso aos assinantes via mensagens na televi-
são, em meio às programações televisivas

A iniciativa extrapola os limites da competência legislativa privativa,
estabelecida no artigo 22, IV da Carta Magna, na medida em que ca-
be a União dispor sobre telecomunicações. No caso em tela, resta
evidente que a proposta se enquadra na moldura do dispositivo cons-
titucional antes citado, eis se trata de um serviço definido por lei co-
mo de telecomunicação, em aspectos técnicos específicos de suas
transmissões, não existindo razão para o exercício de tal competência
por parte do Estado do Rio de Janeiro.

Sendo assim, é forçoso concluir que a iniciativa acaba por infringir a
repartição constitucional de atribuições legislativas conferidas a cada
um dos entes federados.

Por tudo isso, não me restou outra opção a não ser a de apor o pre-
sente veto total, que ora encaminho à deliberação dessa nobre Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2446661

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.276 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

E S TA B E L E CE DESCONTO PARA PAGAMEN-
TO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES
(IPVA) NA HIPÓTESE EM QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 145, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o disposto no § 2º, do
art. 11 da Lei nº 2.877, de 22 de dezembro de 1997 e o constante do
processo nº SEI-040042/004459/2022,
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